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ANEXO XIX-A 

     

Demonstrativo de Emendas Parlamentares Individuais (Receitas Correntes) 

(Item 30, Anexo I, Resolução T.C. Nº 190, de 14 de dezembro de 2022) 

     

EMENDAS INDIVIDUAIS   Código da Receita Descrição da Receita Data da Arrecadação 
Valor Contabilizado 

(em R$) 

38130003 1713.50.2.1.06 AE - Emenda Individual Incremento Temporário 17/06/2022 R$ 267.861,00 

12180003 1713.50.2.1.06 AE - Emenda Individual Incremento Temporário 17/06/2022 R$ 100.000,00 

38130002 1713.50.1.1.10 AP - Emenda Individual Incremento Temporário 17/06/2022 R$ 250.000,00 

25730001 1713.50.1.1.10 AP - Emenda Individual Incremento Temporário 17/06/2022 R$ 300.000,00 

Valor Total R$ 917.861,00 

     

NOTA: esse demonstrativo deve conter somente as Receitas Correntes recebidas a título de emendas parlamentares, ou seja, não deve conter valores recebidos a 
título de Receita de Capital. 
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ANEXO XIX-B 

     

Demonstrativo de Emendas Parlamentares de Bancada (Receitas Correntes) 

(Item 30, Anexo I, Resolução T.C. Nº 190, de 14 de dezembro de 2022) 

     

EMENDAS DE BANCADA Código da Receita Descrição da Receita Data da Arrecadação 
Valor Contabilizado 

(em R$) 

          

          

          

          

          

          

          

          

          

Valor Total   

     

NOTA: esse demonstrativo deve conter somente as Receitas Correntes recebidas a título de emendas parlamentares, ou seja, não deve conter valores recebidos a 
título de Receita de Capital. 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SIM
A

R
A

 C
A

V
A

L
C

A
N

T
I R

O
D

R
IG

U
E

S Y
O

T
SU

Y
A

, A
N

T
E

N
O

R
 C

A
V

A
L

C
A

N
T

I D
E

 SO
U

SA
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: f8b45f83-2498-470d-8d42-649e4022260e


